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Estado de Sao Paulo 

= PREFEITURA MUNICIPAL DE IUDIAPORI = 

(Estado de Sao Paulo) 

LEI .28 DE 1977 = 

DEMEMIC MARQUES DE OLIVEIRA, 

Prefeito Municipal de Indiapora, Estado de 

Sao Paulo, eto., , usando das atribuiçoes 

que lhe sao conferidas por lei, 
PAZ SABER, que a Câmara Munic 

pai de Indiapora aprovou e eu promulgo a se 

guinte lei, 

Artigo 12 — E autorizado o Chefe do Poder Exe 

cutivc, obedecidas as disposiçoes legais, a proceder a abertu 

ta de um crédito adicional—suplementar, na importância 	de 

W10.000 00(deis mil cruzeiros), destinada a suplementaçao da 

seguinte verba verba do orçamento vigente, a saber: 

5. 	SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS Wp=CIPAIS 

5.3. 	 Limpesa Publica  

3000.00 	 DESPESAS =ENTES 

3100.00 	 Despesas de Custeio 

3130.00 	 Serviços de Terceiros 

3132.00 10 60 3252.08-75. Outros Serviços de 
Terceiros 	.C—l0.000,00 

Parágrafo ánico— C valor do presente crédito,  

correrá por conta da reduçao parcial da seguinte verba do or- 

çamento vigente, a saber: 

5, 	SETOR DE CIRAS E SERVIÇOS 71.UNICIPAIS 

5.4. 	 Cemitério 

4000.00 	 DESPESAS DE CAPITAL 

4100.00 	 Investimentos 

4110.00 10.60.3261.12 Obras Páblicas 	W-10.000,00 

Artigo 22 — Esta lei entrará em vigor na data 

:e sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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